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TERMO DE REFERÊNCIA PARA COMPRAS 

Secretaria de Administração 

Processo Administrativo n° 9900005814/2026 

 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição, com fornecimento e instalação, de elementos de identidade visual 

destinados ao Arquivo Geral, consistindo em fachadas e letreiro institucionais 

confeccionados em ACM, com estrutura metálica e aplicação de letras recortadas, com a 

finalidade de promover adequada identificação visual do espaço, padronização estética e melhor 

orientação dos usuários internos e externos. A iniciativa visa conferir maior visibilidade 

institucional ao Arquivo Geral, refor-çando sua identificação como unidade administrativa, 

além de contribuir para a organização dos ambientes e para a melhoria da comunicação visual, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
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 em router      

2 Letreiro em ACM 

(3,64 x 1,30) com 

estrutura em 

metalon (40x20) e 

letras em PVC 

expandido 

 

 

 

7203 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

1 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

... VALOR TOTAL R$  

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não necessitando 

da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, nos termos do Art. 31, §1º, II, do Decreto Muni-

cipal 14.730/2023. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

artigos 174 e seguintes do Decreto nº 14.730/2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contado da divulgação no Portal Naci-

onal de Contratações Públicas (PNCP). 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação. 

1.7. O contratado deverá assinar o instrumento contratual no prazo de 10 dias, contado 

da convocação da Administração, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis, nos termos 

do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA-

TAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de dotar o Arquivo Geral de adequada 

identidade visual, de modo a promover a correta identificação dos acessos, organização do am-

biente e padronização visual do espaço destinado à guarda documental. 
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2.2. Atualmente, a ausência ou insuficiência de elementos de identidade visual 

compromete a percepção institucional do Arquivo Geral, dificulta a orientação interna e externa 

dos usuários e servidores, bem como limita a adequada sinalização do ambiente arquivístico. 

A implantação de portais de identidade visual contribui para a melhoria da organização física do 

espaço, para a valorização do ambiente de trabalho e para o fortalecimento da identidade 

institucional da Ad-ministração Pública Municipal. 

2.3. A contratação envolve a aquisição de materiais específicos para identidade visual, 

com fornecimento e instalação, compreendendo elementos confeccionados em materiais 

duráveis e compatíveis com uso institucional, os quais devem ser adequadamente instalados no 

local, ob-servadas as condições físicas existentes. 

2.4. Trata-se de solução usualmente disponível no mercado, com especificações objetivas, 

não envolvendo desenvolvimento de projeto conceitual complexo ou prestação de serviço 

con-tinuado. 

2.5. Dessa forma, a aquisição pretendida mostra-se necessária e conveniente ao interesse 

público, estando alinhada às necessidades administrativas da unidade demandante e às diretrizes 

de organização e padronização dos espaços públicos municipais. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de elementos de identidade visual para o Ar-

quivo Geral, compreendendo o fornecimento e a instalação de portais confeccionados em ma-

teriais duráveis e adequados ao uso institucional, tais como revestimento em ACM, estrutura 

metálica e logomarca recortada em PVC expandido. 

3.2. A escolha desses materiais considera o ciclo de vida do objeto, tendo em vista sua resis-

tência, durabilidade, facilidade de manutenção e adequação ao ambiente interno, o que contribui 

para a redução de custos ao longo do tempo e para a preservação do padrã o visual adotado. 

3.3. Os materiais selecionados são amplamente utilizados no mercado para fins de 

sinaliza-ção e identidade visual, apresentando boa relação custo-benefício e desempenho 

compatível com as necessidades da Administração. 

3.4. A solução abrange todas as etapas necessárias à sua plena funcionalidade, incluindo 

a fabricação, o transporte, a instalação e o acabamento dos portais, de forma a garantir sua correta 

fixação, alinhamento e segurança no local de implantação. 

3.5. A instalação deverá observar as condições físicas do ambiente, assegurando a 

integração dos elementos ao espaço existente, sem necessidade de intervenções estruturais 



Página 4 de 19 

 

 

complexas. 



Página 5 de 19 

 

 

 

 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os produtos fornecidos deverão ser confeccionados com materiais duráveis, resistentes 

e adequados ao uso institucional, de modo a reduzir a necessidade de substituições frequen-

tes e minimizar a geração de resíduos. 

4.1.2. Sempre que possível, deverão ser utilizados materiais passíveis de reaproveitamento ou 

reciclagem ao final de sua vida útil, tais como alumínio e PVC, bem como adotadas boas prá-

ticas no processo de fabricação e instalação, visando à redução de desperdícios de material. 

4.1.3. A instalação dos elementos de identidade visual deverá ser realizada de forma a evitar 

danos ao ambiente existente e sem geração excessiva de resíduos, cabendo à contratada 

a correta destinação dos resíduos eventualmente produzidos, em conformidade com a 

legislação ambiental vigente. 

4.1.4. Sempre que aplicável, deverão ser priorizados fornecedores que adotem práticas ambi-

entalmente responsáveis em seus processos produtivos, tais como uso racional de ener-

gia, redução de emissões e otimização logística, de modo a minimizar impactos ambien-

tais associados à fabricação, transporte e instalação dos materiais adquiridos. 

 

 

Da exigência de amostra 

4.2. A Administração optou pela não exigência de apresentação de amostras, considerando 

que o objeto consiste na aquisição de itens sob medida, confeccionados a partir de materiais 

amplamente padronizados e usuais no mercado, cujas características podem ser devidamente 

aferidas por meio das especificações técnicas, catálogos, memoriais descritivos e demais docu-

mentos apresentados na proposta. 

4.3. A exigência de amostra, em escala real ou representativa, não se mostra necessária 

nem proporcional para a adequada avaliação do objeto, podendo acarretar ônus excessivo aos 

lici-tantes e restrição indevida à competitividade, em afronta aos princípios da razoabilidade, 

pro-porcionalidade e competitividade que regem as contratações públicas. 
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4.4. Assim, entende-se suficiente e mais adequado o controle da conformidade do objeto 

por meio da fiscalização durante a execução, bem como no recebimento provisório e 

definitivo. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.7. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

má-ximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.8. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

ga-rantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato 

em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Visconde do Rio Branco nº 

02 – Ponta da Areia, Niterói - RJ. 

5.3. A execução do objeto dar-se-á mediante a aquisição, fabricação, fornecimento e instala-

ção dos elementos de identidade visual do Arquivo Geral, conforme as especificações 

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.4. A contratada será responsável por todas as etapas necessárias à perfeita execução do 

objeto, incluindo a produção dos materiais, transporte até o local de instalação, fornecimento 

de mão de obra, equipamentos, ferramentas e insumos necessários à montagem e fixação dos 

portais, bem como pela limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 

5.5. A instalação deverá ser realizada no local indicado no item 5.1, em datas previamente 

acordadas respeitando o disposto no item 5.1, observadas as condições físicas existentes e sem 

necessidade de intervenções estruturais complexas. Os materiais deverão ser instalados de forma 
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segura, com adequado acabamento e alinhamento, garantindo a estabilidade, durabilidade e a 

conformidade estética dos elementos. 

5.6. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contra-tado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresenta-dos pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e cor-reções necessárias. 

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qua-lidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 

do equipamento. 

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistên-

cia técnica autorizada. 

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equi-

valente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 

a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de res-
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5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den-

tre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

con-trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica (Art. 17, II, c/c Art. 21 do Decreto nº 14.730/23) 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum-

pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-

mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual 

Fiscalização Administrativa (Art. 17, III, c/c Art. 22 do Decreto nº 14.730/23) 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios perti-nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con-

trato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

de garantias e glosas; 

6.9.2. Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as condi-

ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando 

os documentos necessários a esta constatação, com especial atenção para a regularidade 

trabalhista e previdenciária nos casos de obras e serviços com dedicação exclusiva (ou 

predominante) de mão de obra; 

6.9.3. examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previ-

denciárias; 
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6.9.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumpri-

mento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providên-

cias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9.5. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação do gestor do contrato; 

6.9.6. auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do docu-

mento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações as-

sumidas pelo contratado e 

 

6.9.7. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.9.8. receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva realização do 

objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas 

correspondentes; 

6.9.9. Nos casos de requerimento de revisão contratual, exigir a comprovação dos custos su-

portados pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise crítica da compatibilidade 

dos preços com a realidade de mercado constatada junto a outras fontes; 

6.9.10. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liqui-

dação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato que, 

após conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em 

tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado; 

6.9.11. Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive no 

que se refere à utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção 

individual exigidos pela legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes ad-

ministrativos, terceiros e empregados da contratada, e, na hipótese de descumprimento, 

comunicar ao gestor para impulsionar o procedimento tendente à notificação da con-

tratada para o cumprimento das normas trabalhistas e instauração de processo adminis-

trativo para aplicação de sanção administrativa; 

6.9.12. Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, previdenciá-

rias e tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto os setores de 

contabilidade da Administração para a verificação dos cálculos apresentados, observando o dis-

posto no art. 24 do Decreto 14.730/23. 
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Gestor do Contrato (Art. 18 do Decreto 14.730/23) 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis-

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenci-

amento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-

tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra-

tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junta-

mente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro-

posta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Refe-

rência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebi-

mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita exe-

cução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibili-

dade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-

ciais do documento, tais como: 

7.10.1. O prazo de validade; 

7.10.2. A data da emissão; 
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7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. O valor a pagar; e 

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a compro-

vação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regu-

larize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pror-

rogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efe-

tuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-

cebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-

tratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, para os con-

tratos em geral, e 5 (cinco) dias úteis, para os contratos cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art. 9º, do Decreto 

Municipal nº 13.281/2019. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-

cária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-

buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trata-

mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA-

ÇÃO, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons-

titutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será consi-

derada como sua sede; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário; 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física; 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer-

tidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu-

tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aque-

les relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certi-

dão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Conso-

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicí-

lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de decla-

ração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 
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8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e muni-

cipal. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na lici-

tação, ou de sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supe-

riores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 5% do valor total estimado 

da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exi-

gências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (art. 65, §1º, Lei nº 14.133, de 2021). 
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Qualificação Técnica 

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tec-

nológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas ju-

rídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profis-

sional competente, quando for o caso. 

8.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.30. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.32. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiti-

midade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual; 

8.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.33.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regi-

mento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de pre-

sença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
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seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.34. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ __________ (___________________), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Fonte de Recursos: 1.704.02 

II. Programa de Trabalho: 1701.04.122.0145.4191 

III. Elemento de Despesa: 33.90.39 

IV. Nota de Empenho: - 

 

 

 

 

Niterói, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 
Vivian Alves de Oliveira Isadora de Souza e Silva 

Mat. 1247800-0  Mat. 1247821-0 

Equipe de Planejamento da Contratação Equipe de Planejamento da Contratação 

 
Vivian Alves de Oliveira 
•••.153.438-•• 
Data: 25/02/2026 17:01 

 
Isadora Souza e Silva 
•••.432.497-•• 
Data: 25/02/2026 17:26 
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Matheus Gomes Pereira Manes 

Mat. 1247825-0 

Equipe de Planejamento da Contratação 

 
Matheus Gomes Pereira 
Manes 
•••.959.537-•• 
Data: 25/02/2026 17:05 



 

 

ANEXO I 
 

 

 

• A imagem apresentada possui caráter meramente ilustrativo, não vinculando a execução 

contratual, devendo o licitante observar exclusivamente as especificações, condições e 

informações constantes neste Termo de Referência. 


